
 
 

LICENÇA MATERNIDADE 

EMPREGADA ADOTANTE 

INFOTRAB Nº 8 – AGOSTO 2009

 
Foi publicada no dia 04 de agosto de 2009, a Lei nº 12.010, de 03.08.2009, que dispõe sobre 
adoção.  
 
Essa lei, além de promover alterações nas regras de adoção vigentes no país, revogou os 
parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 392-A da CLT, que definiam os períodos de licença 
maternidade devidos à empregada adotante. Os períodos de licença eram vinculados à idade 
da criança adotada, sendo que, quanto mais nova a criança maior era o período de licença 
maternidade da mãe adotante. 
 
Com a revogação dos referidos parágrafos, as mães adotantes ou que obtiverem guarda 
judicial para fins de adoção passaram a ter direito à mesma licença maternidade devida às 
mães biológicas, qual seja, de 120 dias. 
 
A legislação supracitada poderá ser consultada no link abaixo: 
 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm                                          
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